
Manual de Orientação para Contratação 
de Planos de Saúde
Diferenças entre planos individuais e coletivos

 Os planos com contratação individual ou familiar são aqueles contratados diretamente da operadora 
 

Aspectos a serem observados na contratação ou ingresso em um plano de saúde:

PLANOS INDIVIDUAIS 
OU FAMILIARES

PLANOS COLETIVOS

CARÊNCIA
de cumprimento de 

estabelecidos pela Lei 
no

até 300 dias para parto a 

Coletivo Empresarial

Com 30 
participantes  
ou mais em até 30 dias da celebração do contrato 

coletivo ou de sua vinculação à pessoa 

Com menos 
de 30 
participantes 

Coletivo por Adesão

formalizado a proposta de adesão até 30 dias da data de 

ANEXO I
MANUAL DE ORIENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE PLANOS DE SAÚDE

Operadora: Amil Assistência Médica Internacional S.A.
CNPJ: 29.309.127/0122-66
No de registro na ANS: 326305
Site: amil.com.br
SAC: 0800-021-2583
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Administradora de Benefícios: Muito Mais Saúde Administradora de Benefícios
CNPJ: 23.821.141/0001-70  
Nº de registro na ANS: 420140
Site: www.mmsbeneficios.com.br
Atendimento ao Cliente:
4020-2140 (capitais e regiões metropolitanas)
0800-021-0240 (demais localidades)



COBERTURA
PARCIAL
TEMPORÁRIA
(CPT)

 

o

Coletivo Empresarial
Com 30 participantes  
ou mais

celebração do contrato coletivo ou de sua vinculação à 

Com menos de 30 
participantes

Coletivo por Adesão

MECANISMO  
DE REGULAÇÃO

 

REAJUSTE

o

Os planos coletivos não 

o
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ALTERAÇÕES 
NA REDE  
ASSISTENCIAL 
DO PLANO

 

VIGÊNCIA  

REGRAS DE
RESCISÃO E/OU
SUSPENSÃO por não

 

 

 

Direitos dos artigos 30 e 31, da Lei no 9.656/1998, nos planos coletivos empresariais
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o

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS)

Rio de Janeiro - RJ

Direito de migrar para plano individual ou familiar aproveitando carência do plano 
coletivo empresarial

 

 
 

 
 

 

Cobertura e segmentação assistencial

o

o  

Área de atuação
 

 

Administradora de Benefícios 
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